
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA HQ 1,844/86 

Sm 02 de junlio de 1.986

0 Dr. Sleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atrá. 
buigões legais:

R E S 0 L 7 S

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativaa ao período de 02 de niaio de 1.984 à 01 de maio de 1,985 , 
ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

R0B3RT0 ROmjQtüSS PERR.BIRA 

Be 14 de julho a 12 de agosto de 1,986

Ssta portaria entra am vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 02 de junho de 1.986

L—-—\3”
BR. .SLSuTÉRIO BRUNO MALSRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa 

mento de Administração em 02 de junho de

sn^NTOAMITO}

CoorMsíTadora do Serv.Administrativo


